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Ingredientes

CARNE ASSADA NA 
PANELA DE PRESSÃO

1 kg de miolo de acém/2 
folhas de louro/2 colheres 
(sopa) de vinagre/1 cebola 
picadinha
4 dentes de alho/5 colheres 
(sopa) de shoyu/cominho 
a gosto/pimenta branca a 
gosto/sal a gosto/noz-mos-
cada a gosto/1 colher (sopa) 
de óleo

Modo de preparo

Em um recipiente, misture 
todos os temperos, acres-
cente a carne e deixe mari-
nar por 30 minutos.
Aqueça a panela de pres-
são, acrescente o óleo, a 
carne com o molho do tem-
pero e tampe a panela.
Quando a panela atingir a 
pressão, abaixe o fogo e 
deixe cozinhar por 1 hora.
Está pronto para servir!

Ingredientes

Modo de preparo

VACA ATOLADA

1 kg de mandioca descas-
cada e picada/4 tomates/3 
cebolas/cheiro verde a 
vontade/3 tabletes de cal-
do de costela/1 kg e 1/2 de 
costela de boi cozida/pi-
menta a gosto/1 colher de 
sopa de colorau/tempero a 
gosto

Refogue a mandioca e dei-
xe cozinhar
Quando já estiver macia, 
acrescente o tomate picado, 
a cebola, o caldo de costela 
e deixe cozinhar mais um 
pouco.
Acrescente a costela de boi, 
deixe apurar mais um pou-
co.
Cozinhe por aproximada-
mente 40 minutos.
Salpique o cheiro verde e a 
pimenta de sua preferência
Bom apetite.

Ingredientes

Modo de preparo

CARNE MOÍDA À 
PARMEGIANA

1 kg de carne moída/2 ce-
bolas picadas/2 tomates pi-
cados/sal a gosto/cebolinha 
verde/salsinha
óleo/orégano/2 ovos/farinha 
de rosca/queijo mussarela

Despeje numa tigela a carne 
moída, o sal, a cebola, o to-
mate, a salsinha e a ceboli-
nha verde e mexa bem.
Faça bifes e passe cada um 
no ovo e farinha de rosca e 
frite.
Depois dos bifinhos fritos, 
coloque numa travessa que 
possa ir ao forno com o quei-
jo por cima.
Por último, faça um molho 
com cebola, tomate e mas-
sa de tomate e despeje por 
cima do queijo, e a gosto o 
orégano.
Leve ao forno para derreter 
o queijo

Contrato de manutenção preventiva e corretiva de 
01(um) elevador hidráulico da marca TK Elevadores 

Brasil Ltda. com fornecimento de materiais, ferramentas, 
equipamentos e peças necessários à prestação dos 

serviços.  

Contrato nº: 007/2022 - CMNI.
Processo nº: 90261/2022.
Dispensa: Artigo 74, I da Lei nº 14.133/2021.
Contratada: TK ELEVADORES BRASIL LTDA..
Prazo de Locação: 12 (doze) meses.
Início e Término: de 21/10/2022 à 20/10/2023.
Valor Global do Contrato: R$ 17.760,00 (dezessete mil, 
setecentos e sessenta reais).
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.
Assinatura do Contrato: 21/10/2022.
Empenho nº: 103/2022-01 .

Nova Iguaçu, 21 de outubro de 2022.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

 CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

DECRETO N° 5.574, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 

Abre em favor de Diversos Órgãos, Crédito Suplementar no valor de R$ 27.090.000,00 
(Vinte e sete milhões e noventa mil reais), para reforço das dotações consignadas 
no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso III do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320 de 17 de março 
de 1964 e tendo em vista a autorização constante no artigo 8º da Lei Municipal 1.624 
de 14 de janeiro de 2022.

Considerando o descrito no parágrafo único do artigo 8º da Lei Municipal 1.624 de 
14 de janeiro de 2022.

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 27.090.000,00 (Vinte e 
sete milhões e noventa mil reais), para atender à programação constante do Anexo 
I deste Decreto;

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre-
rão da anulação das dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste Decreto, 
conforme disposto contido no inciso III do § 1º do artigo 43º da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964 e

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTA-
ÇÃO

SEMAD SEMAD 04.01.04.122.01.2.004 3.1.90.11.00 1500 5.500.000,00

SEMAD SEMAD 04.01.11.331.07.2.073 3.1.90.13.03 1500 200.000,00

SEMFA SEMFA 05.01.28.846.08.0.002 3.3.90.47.00 1500 250.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.90.04.00 15401070 5.230.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.90.11.00 15401070 250.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.90.13.03 15401070 1.200.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.90.04.00 15001002 1.500.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.90.11.00 15001002 4.000.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.90.13.03 15001002 1.500.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.90.13.03 15001002 600.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.91.13.02 15001002 200.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.3.90.08.56 15001002 60.000,00

SEMUS SEMUS 08.01.10.301.38.2.048 3.1.90.04.00 1600 1.600.000,00


